
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM 
SÃO PAULO 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM, através do PREFEITO MUNICIPAL, no uso 

das atribuições que são conferidas pela legislação em vigor, com supervisão e 

acompanhamento da COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO da Prefeitura Municipal de 

BIRITIBA MIRIM, responsável pela realização do concurso público nomeada nos termos das 

Portarias nº 147 de 05 de abril de 2022 e 128 de 21 de março de 2022, HOMOLOGA o Concurso 

Público nº. 01/2022. 

A convocação se dará de acordo com as necessidades da administração através de Edital 

específico, que ficará à disposição por afixação no Mural de Avisos, no site da Prefeitura 

Municipal de Educação de Biritiba Mirim, www.biritibamirim.sp.gov.br, na imprensa oficial 

eletrônica do município. 

Os candidatos habilitados no referido certame, por ordem decrescente de pontos, de acordo 

com o 

Resultado Final, consta em 02 (duas) lista, sendo, RESULTADO FINAL COM CLASSIFICAÇÃO - 

AMPLA CONCORRÊNCIA, RESULTADO FINAL COM CLASSIFICAÇÃO – PCD. 

O período de validade estabelecido para este concurso, não gera, para a Prefeitura do 

Município De BIRITIBA MIRIM, a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos 

APROVADOS. A aprovação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na 

contratação, respeitada a sua classificação no CONCURSO PÚBLICO Nº.01/2022 

A validade do CONCURSO PÚBLICO será de 02 (Dois) anos a contar da data da publicação do 

ato de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura, 

com base no artigo 37 inciso III da Constituição Federal. 

O Resultado Final com Classificação do CONCURSO PÚBLICO em Epígrafe e respectivas notas 

dos candidatos, são as que sucedem este Edital de Homologação e constituem parte integrante 

deste. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Biritiba Mirim-SP,05/08 de 2022. 

 

 

 

CARLOS ALBERTO TAINO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

http://www.biritibamirim.sp.gov.br/

